
 

 

 

Circular nº 28/2014 
 

25 de Junho de  2014 

 

 

Assunto:  Reconhecimento ao abrigo da Lei n.º 58/2013  

da credenciação dos TIM (Técnicos de Instalação e Manutenção)  

concedido no âmbito do RSECE (Decreto-Lei n.º 79/2006) 

 

 

Caros Associados, 

 

Tendo por referência o assunto em epígrafe, a APIRAC alerta os TIM II e TIM III, cuja credenciação foi 

obtida no âmbito do Decreto-lei nº 79/2006, de que devem actualizar os seus contactos junto da ADENE, 

nomeadamente a morada e o respectivo endereço electrónico. Para o efeito, deverão enviar essa 

informação via email, mencionando em assunto “Reconhecimento como TIM (indicar TIM II ou TIM III)”, 

para sce@adene.pt. 

 

Vem este alerta a propósito porque a ADENE está a enviar cartas registadas com aviso de recepção, 

informando os interessados que se mantém válida a credenciação atribuída, no âmbito do art.º22º do 

Decreto-Lei n.º 79/2006, e que lhes é concedido o respectivo título profissional, de acordo com o n.º1 do 

art.º 13º da Lei n.º 58/2013, cuja entrada em vigor ocorreu em 1 de Dezembro de 2013, sendo-lhes 

atribuído um novo número de técnico. 

 

A APIRAC informa ainda que a ADENE atribui aos técnicos, TIM II ou TIM III, as credenciais de acesso a 

uma área reservada na plataforma electrónica destinada ao Sistema de Certificação Energética dos 

Edifícios (SCE), onde os técnicos do SCE poderão actualizar os seus dados pessoais, pelo que é necessário 

que os técnicos tenham o seu endereço de e-mail actualizado junto da ADENE.  

 

Mais se informa que oportunamente a ADENE enviará por correio a nova Carteira Profissional na área de 

intervenção para a qual os técnicos se encontram reconhecido. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

A Direcção 


